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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.camarauruguaiana.rs.leg.br

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2017
Altera a redação do §2º do art. 1º do Regimento Interno - Resolução nº 33 de 15/12/1995 
Art. 1º O  §2º do art. 1º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Uruguaiana passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ….
§ 2º A Câmara Municipal poderá realizar Reuniões Ordinárias nos  Distritos do Município, em local a ser deliberado pela Mesa Diretora, desde que previamente solicitado pela comunidade interessada.
Art. 2º Revoga-se a Resolução nº 06/99, de 15 de setembro de 1999.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Uruguaiana, em 08 de março de 2017.
Ver. José Fernando Tarragó
Presidente

	Josefina Soares Brüggemann
1ª Secretária
	Rafael da Silva Alves
Vice-presidente



	Zulma Rodrigues Ancinello
2ª Secretária
	José Clemente da Silva Corrêa
3º Secretário




JUSTIFICATIVA


O presente projeto visa adequar os trabalhos do Legislativo considerando que desde a alteração proposta em 1999, esta Casa vem realizando reuniões nos distritos, sendo que as mesmas demandam custos, porém é constatado que não há uma efetiva participação das comunidades, não se justificando desta forma uma relação custo-benefício.


Desta forma, solicitamos a presente alteração evitando que novas despesas sejam geradas, registrando que em havendo interesse da comunidade, esta Casa poderá realizar reunião no Distrito ou comunidade interessada.

